
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio BÍanco, n." 86 - CEP 14.730-000

Disnõe sobre: Dá nova redação ao Artigo 10 e seu § 3o da Lei
ne.2.497 , de 07 de Março de 2O23, e, dá outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SÀBER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e

sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - O Artigo 1s e o seu § 30, da Lei np 2.497 de 07 de
Março de 2023, dispondo sobre a lnstituição da.lornada Especial de Trabalho, e, dá
outras providências, passam a ter a seguinte redação:

'AnnCO fo - Os servia
iornadas de trabalho de 30 [trinta'l horas semanais.20 ívinte] horas semanais ou
10 Ídezl horas semanais, poderão oDtar Dela realizacão de carsa horária
sunlementar. limitade ao dobro de sua iornada. desde oue tal carsa nâo ultranasse
40 (ouarenta) horas semanais."

'e Sq - Ficam excepci
docentes,

ARTIGO 2q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se,

Monte Azul Paulista, 10 de Abrit d,e 2023.
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MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do Município

Monte Azul Pâulista - SP.

LEI No.2.509, de 10 de Abril de 2023.
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